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DECRETO LEGISLATIVO No 15 /2026 

Com o povo para seguir avançando 

São Gonçalo do Amarante-CE, em 18 de junho de 2026. 

APROVA a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, referente ao 
exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Sr. 
Marcelo Ferreira Teles, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE -CE, nos 

termos do art. 14 da Lei Orgânica do Município c/c art. 234 e seguintes do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, no uso de auas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Amarante APROVOU e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1.O - Fica APROVADA a Prestação de Contas de Governo referente ao 

exercício financeiro de 2023 da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, de 

responsabilidade do Sr. Marcelo Ferreira Teles. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, para os devidos fins de direito, na presente Sessão de Julgamento da 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, para que surta seus efeitos legais a partir desta 

data. 

Sala das Sessoes da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, em 18 de junho de 2026. 

FRANCIS AR DE BRITO 
PRESIDE' E DA AMARA MUNICIPAL 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 
São Gonçalo do Amarante - CE, 62670-000 - (85) 3315-4482 - CNPJ 35.004.696/0001-09 


